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Portaria Nº 809/2022 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 34.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/420859 de 07/04/2022.
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, os termos da PorTaria Nº 768/2022 - daf/Hol que 
remanejou a servidor Joao PaUlo coSTa liMa, assistente administrativo, 
matrícula nº 5897075/2, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, 
do centro de radioterapia para o Núcleo de Qualidade deste Hospital e,
rEMaNEJar a partir de 03/10/2022, por necessidade de serviço o referido 
servidor do centro de radioterapia para a coordenação de Gestão de Pes-
soas – cGP, deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 04 de outubro de 2022.
fernando Nilson Velasco Júnior
diretor de administração e finanças do Hol

Protocolo: 861372
Portaria Nº 795/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
coNSidEraNdo a conclusão do Parecer PS 177/2022 de 28/09/2022 da 
ProJUr que se manifestou pela regularidade jurídico-formal do Proces-
so administrativo disciplinar - Pad instituída pela Portaria n° 581/2022 
– GaB/dG/Hol de 09/08/2022, que atuou nos autos do Processo nº 
2022/751095 de 15/06/2022 arquivando-se os autos conforme delibera-
ção da diretora Geral.
rESolVE:
i – arquivar os autos do Processo nº 2022/751095 de 15/06/2022, uma 
vez que foram observadas as disposições legais pertinentes, de modo que 
sua conclusão de arquivamento foi adotada dentro da legalidade.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 03 de outubro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 861680
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 074/2022 - 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 124/2022
Processo nº. 2021/1431850
forNEcEdor: ENdocENTEr NorTE HoSPiTalar lTda
Valor Total: r$ 89.500,00
data de assinatura: 03/10/2022
ViGÊNcia: 03/10/2022 a 02/10/2023
oBJETo: aquisição de TEla cirÚrGica coMPoSTa dE PoliESTEr MoNo-
filaMENToS coM ESTrUTUra TridMENcioNal fiXaÇÃo iNTraPEriTo-
NEal, conforme abaixo:

iteM esPeciFicaÇÃo UNd Qtde VaLor UNi-
tario

1 Tela cirúrgica separadora de tecidos UNd 50 r$ 1.790,00

diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ
Protocolo: 861599

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 932/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela PorTaria Nº 
1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do irmão da servidora iVaNildE dE SoUZa 
fErrEira, ocorrido em 11 de agosto de 2022, e especialmente o que dis-
põe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da fa-
mília da servidora iVaNildE dE SoUZa fErrEira, id. funcional nº 
57174904/1, Enfermeira, lotada na coordenação de Pediatria, no período 
de 11/08/2022 a 18/08/2022, conforme certidão de Óbito nº 066431 01 
55 2022 4 00010 240 0010450 44.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 11/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 861604

Portaria Nº 931/2022 – caPe/cP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os autos do processo 2022/1188242.
r E S o l V E:
i – coNcEdEr, licença Gala ao servidor lEoNardo JUNior MoraES ro-
driGUES, id. funcional nº 55586588/1, Técnico de radiologia, lotado na 
coordenação de diagnóstico por imagem e Endoscopia , no período de 
09/09/2022 a 16/09/2022, conforme certidão de casamento nº 068536 01 
55 2022 2 00197 019 0077601 96.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 09/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 861616
Portaria Nº 930/2022 – caPe/cP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os autos do processo 2022/1188245.
r E S o l V E:
i – coNcEdEr, licença Gala ao servidor THiaGo HaraN TElES dE oli-
VEira, id. funcional nº 57197939/1, Técnico de radiologia, lotado na 
coordenação de diagnóstico por imagem e Endoscopia , no período de 
09/09/2022 a 16/09/2022, conforme certidão de casamento nº 068536 01 
55 2022 2 00197 024 0077606 12.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 09/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 861609
Portaria Nº 925/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os autos do processo nº 2022/1164878;
coNSidEraNdo o disposto da lei nº 9.348 de 19.11.2021, que alterou o 
art. 91, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr ao servidor claUdio SErGio GoNcalVES MorEira, id. 
funcional nº 5171610/1, agente de Serviços Gerais, lotado na Gerên-
cia de Equipamentos, 20 (vinte) dias de licença Paternidade, no período 
de 30/08/2022 a 18/09/2022, formalizada de acordo com a certidão nº 
065656 01 55 2022 1 01649 276 0746725 90.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 30/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 861622
Portaria Nº 923/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela PorTaria Nº 
1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento da genitora do servidor daNiEl GoNcal-
VES MiraNda, ocorrido em 23 de setembro de 2022, e especialmente o 
que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da família 
do servidor daNiEl GoNcalVES MiraNda, id. funcional nº 57197995/1, 
administrador, lotado na coordenação do Núcleo internação regula-
ção, no período de 23/09/2022 a 30/09/2022, conforme certidão de Óbi-
to nº 066431 01 55 2022 4 00010 263 0010473 09.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 23/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 861591
Portaria Nº 935/2022/caPe/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o E - protocolo nº 2019/385945


